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COBERTURA BÁSICA Nº. 006 - EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS OU  
NÃO, DE PONTES, RODOVIAS, TÚNEIS E FERROVIAS 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

Cláusula 1ª - RISCOS COBERTOS 
 
1.1. Considera-se risco coberto a responsabilidade civil do segurado, caracterizada na forma da cláusula 2ª 
das condições gerais, decorrentes exclusivamente de acidentes relacionados com: 
a) obras civis e/ou instalações e montagens, relativas a serviços de manutenção e/ou reparação 

(EXCLUÍDAS, PORTANTO, OBRAS DE AMPLIAÇÃO OU REFORMA), executadas durante a vigência 
deste seguro, pelo próprio segurado e/ou por empresas por ele contratadas para esse fim, nos locais 
especificados na apólice. FICA NO ENTANTO AJUSTADO, QUE SALVO DISPOSIÇÃO EM 
CONTRÁRIO, EXPRESSA NA APÓLICE, A COBERTURA AQUI ESTABELECIDA APLICAR-SE-Á 
SOMENTE EM PROTEÇÃO AOS INTERESSES DO SEGURADO, E JAMAIS EM BENEFÍCIO DA 
CONSTRUTORA E/OU EMPREITEIROS E/OU SUBEMPREITEIROS POR ELE CONTRATADOS 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E/OU REPARAÇÃO; 

b) propriedade ou a posse de pontes, rodovias, ferrovias, túneis, terrenos, edifícios, apartamentos, áreas 
recreativas, sociais e sanitárias, linhas elétricas, transformadores, caldeiras, elevadores, painéis de 
propaganda, letreiros, anúncios luminosos, placas de sinalização e/ou de advertência e/ou 
regulamentação e, em geral, todas as instalações destinadas ao desenvolvimento das atividades objeto 
do seguro, e desde que tais locais estejam especificados na apólice; 

c) operações comerciais e/ou industriais do segurado, inclusive as operações de carga e descarga em 
locais de terceiros, relativas a distribuição ou recolhimento de materiais, mercadorias ou produtos que 
sejam objeto do processo de suas operações; 

d) incêndio e/ou explosão originados nos imóveis e/ou nas instalações do segurado, desde que tais locais 
estejam especificados na apólice; 

e) eventos programados pelo segurado, sem cobrança de ingresso, limitados aos seus empregados, 
familiares e pessoas comprovadamente convidadas, EXCETO POR AÇÕES OU OMISSÕES DOS 
PARTICIPANTES, QUE TENHAM UM CARÁTER ESTRITAMENTE PESSOAL; 

f) manutenção e a atuação do serviço contra incêndio da própria empresa, dentro e, acidentalmente, fora 
do recinto das operações inerentes a tal serviço; 

g) atuação dos serviços de segurança próprios, por meio de pessoas armadas, animais e dispositivos 
mecânicos, elétricos e eletrônicos destinados a tal fim. EM RELAÇÃO À ATUAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA CONTRATADOS, A RESPONSABILIDADE CIVIL COBERTA POR ESTA APÓLICE 
SERÁ EXCLUSIVAMENTE AQUELA QUE POSSA CORRESPONDER AO SEGURADO, DE FORMA 
SUBSIDIÁRIA, OU SEJA, QUANDO O RESPONSÁVEL DIRETO FOR DECLARADO INSOLVENTE E 
NÃO EXISTIR UM SEGURO PARA COBRIR OS DANOS OCASIONADOS; 

h) fornecimento de comestíveis e bebidas para consumo nos restaurantes, bares e lanchonetes, de 
propriedade do segurado, ou de terceiros autorizados, nos locais especificados na apólice. A 
COBERTURA AQUI ESTABELECIDA NÃO PREVALECERÁ SE OS DANOS TIVEREM SIDO 
CAUSADOS POR PRODUTOS DE CAÇA, PECUÁRIA OU PESCA NÃO SUBMETIDOS A 
QUAISQUER PROCESSOS DE TRANSFORMAÇÃO E/OU INDUSTRIALIZAÇÃO; 

i) competições e jogos esportivos (EXCETUANDO-SE COMPETIÇÕES AUTOMOBILÍSTICAS, 
AQUÁTICAS OU AÉREAS), promovidos e/ou patrocinados pelo segurado, sem cobrança de ingressos, 
limitados aos seus empregados, familiares e pessoas comprovadamente convidadas, nos locais 
especificados na apólice e/ou de terceiros, PERMANECENDO EXCLUÍDOS, TODAVIA, OS DANOS 
SOFRIDOS PELOS PARTICIPANTES DE TAIS EVENTOS, DURANTE A SUA REALIZAÇÃO; 

j) guarda e/ou custódia de objetos pessoais de empregados, terceiros contratados, clientes e visitantes, 
nos locais especificados na apólice, EXCETUANDO-SE VALORES, ARMAS, MUNIÇÕES, 
INSTRUMENTOS MUSICAIS, JÓIAS, PÉROLAS, PEDRAS PRECIOSAS OU SEMIPRECIOSAS, 
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TRABALHADAS OU NÃO, E AINDA, RELÓGIOS DE PULSO, BOLSO OU PINGENTE; 
k) garagens / estacionamentos de propriedade do segurado e/ou locais alugados ou controlados pelo 

mesmo, desde que tais locais estejam especificados na apólice, para a guarda de veículos terrestres de 
empregados e de terceiros, inclusive os riscos de roubo e furto total dos referidos veículos. Neste último 
caso, estarão abrangidos por esta cobertura, somente o furto cometido mediante arrombamento / 
destruição de portões, cancelas, portas, janelas, ou de outras vias, destinadas ou não a servir de entrada 
ao interior do terreno ou dos edifícios que compõe o imóvel, ou ainda, com  emprego de chave falsa, 
gazua ou instrumentos semelhantes, desde que a utilização de qualquer destes meios tenha deixado 
vestígios materiais inequívocos, ou tenha sido constatada por laudo técnico ou inquérito policial. ESSA 
COBERTURA SÓ SERÁ CONCEDIDA A MOTOCICLETAS, MOTONETAS, BICICLETAS E 
SIMILARES, SE ESTAS ESTIVEREM, NO MOMENTO DO SINISTRO, GUARDADAS EM BOXES 
FECHADOS COM CHAVE, OU ACORRENTADAS EM CADEADO FIXO AO PISO OU A PAREDE. 
Estão igualmente cobertos, os danos ocasionados a veículos, pelos portões ou cancelas dos locais 
especificados na apólice, e ainda, durante as operações no interior da propriedade destes locais, desde 
que tais operações se relacionem com o ramo de negócio do segurado e para o exercício de suas 
atividades. Em nenhuma hipótese, a Seguradora responderá por danos durante circulação em vias 
públicas; 

l) falhas profissionais do pessoal de ambulatórios médicos e/ou odontológicos, nos locais especificados na 
apólice; 

m) existência e uso de instalações mecânicas de carga e descarga, desvios ferroviários, maquinaria, 
ferramentas e utensílios necessários para o processo de operações do segurado, assim como de 
veículos industriais e equipamentos autopropulsores utilizados dentro da empresa ou também, 
eventualmente, nas suas adjacências, SEMPRE E QUANDO NÃO PUDEREM SER COBERTOS PELO 
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVO DE VEÍCULOS – RCF-V, NEM OS DANOS 
QUE OCASIONAREM SEREM OBJETO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – DPVAT; 

n) mercadorias do segurado, em poder de empresas especializadas, contratadas para este fim, 
condicionado a que os danos ocorram durante o transporte, por rodovia, e nas operações de carga, 
descarga ou transbordo, no Território Brasileiro, em consequência exclusivamente dos eventos previstos 
nas alíneas “n.1” e “n.2” seguintes. Estão também abrangidas as despesas incorridas e necessárias para 
a limpeza de pistas e/ou propriedades privadas ou públicas (EXCETO DE ELEMENTOS NATURAIS DE 
DOMÍNIO PÚBLICO, SEM TITULARIDADE PRIVADA, TAIS COMO O AR, O MAR, OS RIOS E AS 
FLORESTAS), desde que determinada por órgão ou autoridade competente. EM QUALQUER 
HIPÓTESE, A SEGURADORA SOMENTE RESPONDERÁ PELAS IMPORTÂNCIAS QUE 
EXCEDEREM AOS LIMITES VIGENTES DO SEGURO DPVAT, E DE RESPONSABILIDADE CIVIL 
FACULTATIVA, ESTE ÚLTIMO, SE CONTRATADO, APLICANDO-SE SOMENTE EM PROTEÇÃO 
AOS INTERESSES DO SEGURADO, E JAMAIS EM BENEFÍCIO DOS PROPRIETÁRIOS DOS 
CITADOS VEÍCULOS, INCLUSIVE PELOS DANOS CAUSADOS AOS PRÓPRIOS VEÍCULOS E/OU 
AS PESSOAS OU CARGAS EVENTUALMENTE TRANSPORTADAS. 
n.1) colisão, capotagem, abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veículo transportador; 
n.2) derrame e/ou vazamento das mercadorias do segurado, resultantes de acidente súbito e 

imprevisto. 
 
1.2. Desde que expresso na apólice, essa cobertura se estenderá para garantir: 
 
1.2.1. A responsabilidade civil que possa advir ao segurado, de forma subsidiária, em decorrência de 
acidentes relacionados com a circulação de veículos enquadrados nas disposições do Código Nacional de 
Trânsito, eventualmente a seu serviço, mas que não sejam de sua propriedade, ou por ele alugados ou 
arrendados, ou ainda, vinculados de forma tácita ou expressa para execução de quaisquer serviços. Em 
nenhuma hipótese, a Seguradora responderá pelos danos ocasionados por veículos, cuja utilização seja 
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inerente a atividade do empregado, ou do terceiro contratado pelo segurado. Não obstante, estão 
amparados por esta cobertura, os danos causados por ônibus, micro-ônibus e vans alugadas de terceiros, 
pelo segurado, exclusivamente para o transporte diário de seus empregados, no percurso de ida e volta aos 
estabelecimentos especificados na apólice. FICA, NO ENTANTO, ESTABELECIDO QUE A 
SEGURADORA SOMENTE RESPONDERÁ PELAS IMPORTÂNCIAS QUE EXCEDEREM AOS LIMITES 
VIGENTES DO SEGURO DPVAT, E DE RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA, ESTE ÚLTIMO, SE 
CONTRATADO, APLICANDO-SE SOMENTE EM PROTEÇÃO AOS INTERESSES DO SEGURADO, E 
JAMAIS EM BENEFÍCIO DOS PROPRIETÁRIOS DOS CITADOS VEÍCULOS, INCLUSIVE PELOS 
DANOS CAUSADOS AOS PRÓPRIOS VEÍCULOS E/OU AS PESSOAS OU CARGAS EVENTUALMENTE 
TRANSPORTADAS. 
 
1.2.2. A responsabilidade civil do segurado caracterizada na forma da cláusula 2ª das condições gerais, 
relacionada com a morte ou invalidez permanente, total ou parcial, de seus empregados e trabalhadores 
autônomos, sob registro ou contrato, quando a seu serviço nos locais especificados na apólice, ou ainda, 
durante o percurso de ida e volta deste local, sempre que a viagem for realizada em veículo contratado pelo 
segurado, condicionado, todavia, a que a morte ou invalidez permanente, total ou parcial, resultem de 
acidente súbito e imprevisto.  Consideram-se também amparadas, à responsabilidade civil subsidiária que 
pode corresponder ao segurado, pela morte ou invalidez permanente, total ou parcial, de trabalhadores 
temporários, quando a seu serviço. A cobertura aqui estabelecida também se estende a garantir, as visitas 
temporárias, a negócios, de diretores e empregados do segurado, no Brasil ou em países estrangeiros, 
inclusive pela circulação de veículos alugados para a realização de tal fim. Em qualquer hipótese, as 
eventuais condenações impostas ao segurado, por tribunal de países estrangeiros, estarão limitadas às 
condições de cobertura deste contrato, não abrangendo, sob quaisquer circunstâncias, indenizações 
punitivas e/ou exemplares. 
 
1.2.2.1. Para fins de cobertura, entende-se por invalidez permanente a impossibilidade ou diminuição da 
capacidade de trabalho, em relação à atividade laborativa que exercia o vitimado quando da época do acidente, 
atestada por profissional legalmente habilitado, e reconhecida por órgão ou autoridade competente. 
 
1.2.2.2. A cobertura prevista no subitem 1.2.2: 
a) garantirá a indenização correspondente à responsabilidade do segurado no evento, 

independentemente do pagamento, pela Previdência Social, das prestações por acidente de 
trabalho previstas na Lei 8.213, de 24/07/91; 

b) em nenhuma hipótese, responderá pelas reclamações de indenização decorrentes de: 
 b.1) danos morais, salvo se contratada cobertura específica; 
 b.2) morte ou invalidez permanente, total ou parcial, em consequência de doenças transmitidas 

por insetos ou animais de qualquer espécie 
 b.3) morte ou invalidez permanente, total ou parcial, em consequência de doenças profissionais, 

do trabalho ou similares; 
 b.4) morte ou invalidez permanente, total ou parcial, em consequência de negligência, imperícia 

ou imprudência de profissionais da área da saúde; 
 b.5) morte ou invalidez permanente, total ou parcial, em que fique comprovado pela Seguradora o 

nexo de casualidade entre a falta de fornecimento e/ou do uso de equipamentos de proteção 
individual e a extensão dos danos sofridos pela vítima; 

 b.6) despesas incorridas com consultas médicas, medicamentos, exames, primeiros socorros, 
procedimentos cirúrgicos ou de enfermagem, tratamento clínico, internação, e outros custos 
relacionados com atendimento médico, laboratorial ou hospitalar. 

 
1.3. No que diz respeito à cobertura prevista na alínea “a”, do subitem 1.1 destas condições especiais, 
desde que expresso na apólice sob o título de responsabilidade civil cruzada, fica estabelecido que: 
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a) o termo segurado, quando empregado, significa não só o segurado principal especificado na apólice, 
mas também a construtora, os empreiteiros e subempreiteiros, bem como seus diretores, empregados, 
prepostos e assessores, quando no exercício de suas atribuições referentes às atividades vinculadas ao 
interesse segurável garantido por este contrato; 

b) as disposições desta cobertura se aplica separadamente ao segurado principal, a construtora, 
empreiteiros e subempreiteiros, como se cada um tivesse contratado um seguro individual. Por 
consequência, estão abrangidas, até os limites expressos na apólice, as reclamações de indenização por 
danos involuntários, materiais e/ou corporais, que um possa causar ao outro, como também a terceiros, 
conforme definido na cláusula 2ª das condições gerais; 

c) a garantia concedida a construtora, aos empreiteiros e subempreiteiros, somente terá validade enquanto 
estiverem prestando serviços ao segurado principal, vinculadas ao interesse segurável garantido por este 
contrato, cessando esta em função da rescisão ou término dos trabalhos, não sendo devida qualquer 
restituição de prêmio. 

 
1.4. Fica ainda estabelecido, que mediante pagamento de prêmio complementar, poderão ser também 
contratadas na apólice as seguintes coberturas adicionais: 
a) danos morais; 
b) poluição súbita. 
 
Cláusula 2ª - RISCOS NÃO COBERTOS E PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS 
 
2.1. Além das disposições constantes na cláusula 7ª das condições gerais, revogadas, no entanto, as 
alíneas “t” do subitem 7.1, e “e” do subitem 7.2, estão excluídas desta cobertura, as reclamações de 
indenização decorrentes de/a: 
 
2.1.1. Em relação a obras civis e/ou serviços de instalação e montagem de máquinas e/ou 
equipamentos:  
a) responsabilidade a que se refere o caput do artigo 618 do Código Civil Brasileiro cujo texto diz: 

“Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 
materiais e execução responderá, durante o prazo de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do 
trabalho, assim em razão dos materiais como do solo.”; 

b) o fato de a obra executada e/ou a máquina e/ou equipamento objeto de instalação e/ou montagem 
não funcionar e/ou não ter o desempenho esperado; 

c) danos ou prejuízos à própria obra e/ou às obras temporárias existentes no canteiro de obra. Em 
relação aos equipamentos, máquinas e ferramentas utilizadas na execução do projeto, fica desde 
já acordado que a Seguradora, em nenhuma hipótese, responderá pelas perdas e/ou danos 
causados a bens de propriedade, alugados ou arrendados, pela construtora, empreiteiro e/ou 
subempreiteiro, que tenha sido responsabilizado civilmente, por sentença judicial ou não, pela 
ocorrência do sinistro; 

d) danos causados às obras e montagens e/ou instalações que se relacionem com a exploração e 
produção de petróleo, tanto no mar como em terra; 

e) danos causados por veículos enquadrados nas disposições do Código Nacional de Trânsito, a 
bens e/ou pessoas dentro do perímetro interno do canteiro de obra; 

f) danos ocasionados durante a circulação de máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos 
terrestres, emplacados ou não, fora do perímetro interno do canteiro de obra; 

g) danos causados a embarcações ou aeronaves, ou por embarcações ou aeronaves; 
h) danos materiais causados a imóveis de terceiros ou propriedades circunvizinhas ao canteiro de 

obra, relacionadas na apólice, ou que antes da contratação do presente seguro, já se 
encontravam comprovadamente em estado precário de conservação; 

i) danos causados a bens e/ou pessoas que não se relacionem com a obra, caso o segurado tenha 
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deixado de adotar todas as providências para impedir o acesso destes ao interior do canteiro de 
obra, inclusive devendo mantê-lo devidamente sinalizado e iluminado para visualização de 
terceiros durante 24 (vinte e quatro) horas do dia; 

j) danos causados a bens de terceiros ou propriedades circunvizinhas ao canteiro de obra, em 
consequência da queda contínua e não acidental de argamassa, concreto, tintas ou materiais de 
revestimento; 

k) danos a bens de empregados do segurado, ainda que a seu serviço, como também de pessoas, 
que embora sem registro, fique caracterizada, nos termos da lei, a relação laboral e o vínculo 
empregatício com o segurado; 

l) qualquer tipo de demolição ocasionada no local do risco, ou propriedade circunvizinha; 
m) danos de qualquer natureza ocorridos durante a paralisação total ou parcial da obra segurada, a 

menos que a Seguradora tenha sido previamente comunicado pelo segurado sobre a referida 
paralisação, e tenha concordado em manter a cobertura; 

n) danos causados pela produção e distribuição de energia elétrica; 
o) danos decorrentes de acidentes ocorridos durante o transporte ou transladação de materiais a 

serem utilizados na construção, como também de máquinas, equipamentos, estruturas metálicas 
e outros bens, em vias públicas, propriedades circunvizinhas, ou fora do perímetro interno do 
canteiro de obra; 

p) roubo, extorsão, extorsão indireta, extorsão mediante sequestro, furto, estelionato, apropriação 
indébita, desaparecimento inexplicável e extravio, de bens tangíveis, documentos e/ou valores; 

q) danos causados a bens (inclusive veículos), documentos e valores de terceiros, em poder do 
segurado para guarda, custódia, movimentação, transporte, uso ou execução de quaisquer 
trabalhos; 

r) perdas financeiras, inclusive lucros cessantes, não decorrentes de danos materiais e/ou 
corporais causados a terceiros e abrangidos pelas coberturas contratadas, ESTANDO 
EXCLUÍDAS, TODAVIA, AS RECLAMAÇÕES DE INDENIZAÇÃO COMO CONSEQUÊNCIA DA 
INTERFERÊNCIA NOS TRABALHOS DE CONSTRUÇÃO E/OU INSTALAÇÃO E MONTAGEM, OU DE 
ATRASO NO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DO EMPREENDIMENTO E/OU NA INTERFERÊNCIA DE 
NEGÓCIOS DO PROPRIETÁRIO DA OBRA; 

s) circulação de veículos terrestres que estejam eventualmente a serviço do segurado, mas que não 
sejam de sua propriedade, nem por ele alugados ou arrendados; 

t) danos causados a bens transportados pelo segurado, sejam eles de sua propriedade ou 
pertencentes a terceiros; 

u) danos causados a imóveis e/ou a seus conteúdos pelo derramamento, infiltração ou descarga de 
água, inclusive durante testes de estanqueidade; 

v) danos causados por erro de projeto; 
w) danos causados por fundações, sondagens de terreno, rebaixamento de lençol freático, 

escavações, aberturas de valas e galerias, estaqueamento, contenção periférica, terraplanagem 
(corte e aterro), e quaisquer outros serviços e/ou trabalhos executados abaixo do nível original do 
solo, ou com eles relacionados; 

x) danos corporais e/ou moléstias, fatais ou não, sofridas por qualquer pessoa que trabalhe ou 
execute serviços na obra segurada; 

y) danos materiais causados ao proprietário da obra, como também aos empreiteiros, 
subempreiteiros ou a quaisquer terceiros que trabalhem ou executem serviços na obra, sob 
contrato firmado com o segurado ou os seus empreiteiros, salvo disposição em contrário, 
expressa na apólice; 

z) danos às instalações e/ou redes de serviços públicos, salvo se ficar, inequivocadamente provado, 
que o segurado havia solicitado e analisado, antes do início das obras, as plantas com a 
localização e distribuição das redes e instalações dos organismos de serviços públicos 
competentes, mantida a exclusão se a solicitação se mostrou infrutífera. 
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2.1.2. Em relação às falhas de profissionais do pessoal de ambulatórios médicos e/ou odontológicos, 
nos locais especificados na apólice:  
a) danos estéticos; 
b) atos ou intervenções proibidos por lei, ou por regulamentação emanada de autoridades 

competentes; 
c) tratamentos radiológicos, radioterápicos ou medicina nuclear; 
d) administração de anestesia, geral ou local, não realizada em ambiente médico que reúna às 

condições inerentes à realização de tais procedimentos; 
e) uso de técnicas experimentais, ou de testes com medicamentos ainda não aprovados pelos 

órgãos competentes; 
f) distribuição e/ou comercialização ilegal de bens ou medicamentos, ou ainda, pelo uso dos 

mesmos com prazo de validade vencido; 
g) omissão de socorro; 
h) recusa de atendimento de pacientes, salvo se houver registro de entrada devidamente 

documentado com descrição da referida recusa; 
i) reclamações de indenização pelo fato dos procedimentos médicos adotados não terem alcançado 

os resultados esperados; 
j) infecção comunitária e hospitalar desenvolvida antes de 92 (noventa e duas) horas da admissão 

do paciente, salvo se estiver associada a diagnósticos e/ou tratamentos terapêuticos realizados 
durante esse período. Não estarão cobertas, todavia, as reclamações de indenização caso o 
segurado não possua programa de controle de infecções hospitalares (PCIH), ou se o programa 
aplicado pelo segurado não está de acordo com as determinações dos órgãos fiscalizadores; 

k) infecção hospitalar decorrente de cirurgia contaminada; 
l) uso de sangue, seus componentes e derivados; 
m) remoção de pacientes em ambulâncias, aeronaves, embarcações, ou qualquer outro meio de 

transporte; 
n) tratamento domiciliar, inclusive sua prescrição ou indicação médica; 
o) qualquer operação de parcerias, “joint-ventures”, transferências de portfólios entre entidades, 

hospitais, planos de saúde ou convênios médicos, prestadores de serviços, cooperativas de 
trabalhos ou instituições similares, que venham a gerar obrigações solidárias e/ou subsidiárias 
perante empresas, entidades ou organizações, direta ou indiretamente ligadas ao segurado, por 
contrato ou qualquer outro tipo de acordo. No caso de responsabilidade conjunta e/ou solidária, a 
Seguradora responderá apenas pela parcela de responsabilidade atribuída ao segurado; 

p) danos ocasionados por pessoas não habilitadas para à prática de serviços médicos. 
 
2.1.3. Em relação a danos ocasionados a veículos de terceiros e de empregados, sob guarda do 
segurado, nas áreas destinadas a estacionamentos nos locais especificados na apólice: 
a) desaparecimento inexplicável, extravio ou furto cometido mediante abuso de confiança, fraude, 

escalada, destreza, ou que não tenha deixado vestígios materiais evidentes de arrombamento ou 
destruição de obstáculos no local do risco; 

b) alagamento e inundação, não obstante o que dispõe a alínea “g” do subitem 7.1 das condições 
gerais. Define-se por alagamento e inundação, a invasão do local por água de chuva, de 
tubulações, adutoras e reservatórios, próprios ou pertencentes de terceiros, ou de cursos de 
água navegáveis ou não; 

c) roubo ou furto de peças, acessórios, equipamentos, ferramentas e sobressalentes, salvo se 
concomitante com o roubo ou furto total do veículo. Para fins de garantia, entende-se por 
acessórios aparelhos, originais de fábrica ou não, destinados a um fim específico e não 
relacionados com a locomoção ou movimentação do veículo, tais como rádios, toca-fitas, cd, dvd, 
amplificadores, equalizadores e outros aparelhos de áudio e vídeo,  conjugados ou não; 

d) roubo, furto ou avarias causadas a bens ou mercadorias acondicionadas no interior dos veículos, 
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ou em suas carrocerias, independentemente de ser ou não resultante de risco coberto; 
e) estelionato; apropriação indébita; extorsão mediante sequestro; e extorsão indireta; 
f) acidente envolvendo veículo conduzido por pessoa sem a devida habilitação, ou com habilitação 

não autorizada para aquele tipo de veículo, ou sem indicação para o exercício de atividade 
remunerada, quando aplicável ou ainda, com habilitação vencida e fora do prazos legais, que por 
quaisquer motivos, impossibilite a sua renovação ou alteração junto as autoridades competentes; 

g) danos materiais causados a veículos em razão de estarem estacionados em locais inadequados, 
ou quando danificados em razão da má conservação dos imóveis; 

h) danos causados exclusivamente à pintura do veículo, isto é, sem a ocorrência de avarias; 
i) despesas com locação de veículo; 
j) acidentes ocorridos durante movimentação dos veículos em vias públicas, ou fora do perímetro 

da propriedade em que localizam os estabelecimentos especificados na apólice, inclusive em 
recuos de calçadas. 

 
2.1.4. Em relação aos demais eventos: 
a) danos pela existência, uso e conservação de represas e/ou barragens, salvo convenção em 

contrário; 
b) danos causados a bens tangíveis, documentos e/ou valores de terceiros, em poder do segurado, 

para guarda, custódia, movimentação, transporte, uso ou execução de quaisquer trabalhos, 
exceto objetos pessoais de empregados, terceiros contratados, clientes e visitantes do segurado, 
observadas às disposições da alínea “k”, do subitem 1.1 destas condições especiais; 

c) danos ocasionados a imóveis especificados na apólice e ao seu conteúdo. 
d) danos causados a imóveis de terceiros, inclusive ao seu conteúdo, alugados pelo segurado, para 

promover e/ou patrocinar, eventos artísticos, esportivos, recreativos e similares; 
e) atrasos e/ou antecipações relativos ao horário e/ou à data, de início ou de término, dos eventos 

realizados nos estabelecimentos especificados na apólice; 
f) danos causados por presença de público superior à capacidade autorizada para os locais e/ou 

pela inexistência de vias de escoamento compatíveis com a quantidade de pessoas recebidas no 
local; 

g) danos causados por excesso de lotação ou de peso nos equipamentos, veículos, máquinas, 
aparelhos ou instalações utilizadas pelo segurado. 

 
Cláusula 3ª - LIMITE AGREGADO 
 
Em aditamento ao subitem 5.2 das condições gerais, e sem prejuízo ao que dispõe a cláusula 6ª, fica 
ajustado que a soma de todas as reparações e/ou despesas, devidas e/ou despendidas pelo segurado, 
vinculados a eventos ocorridos e abrangidos por esta cobertura, será de UMA VEZ E MEIA o limite máximo 
de indenização a ela atribuído. 
 
Cláusula 4ª - OBRIGAÇÕES DO SEGURADO 
 
4.1. Além do cumprimento das demais responsabilidades assumidas em relação ao presente 
contrato, o segurado, sob pena da perda de direito a qualquer indenização, se obriga a adotar e/ou a 
fazer cumprir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e/ou de outras disposições 
determinadas por órgãos ou autoridades competentes e/ou previstas em lei, ou ainda, pela 
Seguradora no interesse deste seguro, zelando e mantendo em condições operacionais e de 
segurança adequadas, de acordo com os requisitos técnicos recomendados, os bens de sua 
propriedade e posse, capazes de causar danos a terceiros, comunicando à Seguradora, por escrito, 
qualquer alteração ou mudança que venham a sofrer os referidos bens, em particular, mas não 
limitada, a sua intenção em desabitar ou desocupar os locais especificados na apólice, ainda que 



 

Processo SUSEP nº. 15414.901075/2013-48 (cláusulas contratuais válidas para os seguros iniciados a partir de 13/09/2013).                                                  8 

temporariamente, ou em proceder alterações, tais como, a ocupação, ao “layout” das plantas 
seguradas, ao ramo de atividade, a área total construída e suas características, como também em 
relação aos dispositivos de prevenção e combate aos eventos cobertos pelo presente seguro (ex.: 
incêndio), podendo a Seguradora, uma vez comunicada, nos termos das cláusulas 14ª e 25ª das 
condições gerais, manter, restringir ou suspender a cobertura, ou ainda, cancelar o seguro. 
 
4.2. No que diz respeito aos acidentes ocasionados por defeito de funcionamento ou erro humano na 
operação, condução, conservação ou manutenção de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos 
e instalações utilizadas pelo segurado, fica desde já estabelecido que a garantia desta cobertura esta 
condicionada à comprovação de que tais bens são operados por pessoas devidamente habilitadas 
para esse fim, como também da existência de contrato manutenção regular, e ainda, durante os 
serviços de conservação e/ou manutenção, do uso de avisos de advertência expostos em locais 
visíveis, alertando da eventual existência de qualquer tipo de perigo. 
 
4.3. No que diz respeito a obras civis e/ou serviços de instalação e montagem de máquinas e/ou 
equipamentos, conforme mencionado nesta cláusula, o segurado, sob pena de perder o direito a 
qualquer indenização, se obriga a tomar ou fazer cumprir, que sejam executadas todas as medidas 
de segurança possíveis para evitar a ocorrência de quaisquer danos a terceiros, inclusive pessoas, 
mantendo sempre perfeito controle sobre elas, de modo que permaneçam durante todo o período da 
obra e/ou da instalação e montagem, distinguindo-se entre essas precauções: 
a) estudos prévios do solo, do material e das estruturas vizinhas, em especial, mas não limitado, 

aos riscos de fundações, quando for o caso; 
b) adequado serviço de esgotamento de galeria e valas abertas e de manutenção de cercas, 

tapumes e sinalização luminosa em torno do local do risco, inclusive nos períodos de 
desaceleração ou paralisação da obra; 

c) instalação de tela na fachada ou edifício que estiver sendo executados os trabalhos objeto do 
presente seguro, impedindo a queda ou arremesso acidental de material e/ou partes da 
edificação. A área abaixo da fachada deverá ser igualmente protegida, de tal forma a proteger 
pessoas ou bens da queda e/ou arremesso acidental de material e/ou partes da edificação; 

d) a retirada do local do risco de todo o material desnecessário à execução da obra e/ou da 
instalação e montagem; 

e) a seleção de pessoal habilitado para execução das tarefas que lhe competirem, fazendo com que 
cada selecionado atue dentro dos preceitos legais e da boa técnica de engenharia; 

f) a manutenção e conservação adequada das construções provisórias e definitivas; 
g) a obediência ao Código de Obras do município, às normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, à Norma Regulamentadora NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego e do 
Corpo de Bombeiros.  

 
4.4. Durante eventual desaceleração ou paralisação da obra e/ou da instalação e montagem, o 
segurado deverá reforçar as medidas de segurança e fiscalizar permanentemente a obra, de modo a 
evitar que se agravem as condições do risco. 
 
4.5. A inobservância voluntária das medidas de segurança previstas no subitem 4.3 invalidará a 
cobertura concedida por este seguro. 
 
4.6. Correrão por conta do segurado as despesas necessárias para cumprimento das medidas 
previstas nesta cláusula. 
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Cláusula 5ª - DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Esta cobertura só poderá ser contratada por pessoas jurídicas. 
 
Cláusula 6ª - RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem em vigor as condições gerais deste seguro que não tenham sido expressamente alteradas ou 
revogadas por estas condições especiais. 
 
 


